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 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARCELINO VIEIRA/RN 

  

   

Processo: 08005360820218205143 

                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FRANCISCO SILVESTRE SOBRINHO, em trâmite 
perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para 
ao final requerer o que segue: 

A parte Ré foi intimada para apresentar nos autos Laudo de Avaliação Médica realizada em Novembro de 2022. 

 

 

Ocorre que a Ré não dispõe do documento, haja vista que o mesmo foi elaborado por Perito nomeado pelo 
Juízo e não o acostou nos autos. 
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Deste modo, vem a parte Ré requerer a intimação do ILUSTRE PERITO, Dr. André Fernandez, a fim de apresentar 
nos laudos o LAUDO PERICIAL PRODUZIDO. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
MARCELINO VIEIRA, 13 de janeiro de 2023. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/RN 980-A 

 
 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 
5432 - OAB/RN 

  

  

  

  

  


